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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Fretina() N.° 10.880-031.982/87-56

Seniode  21 Oe setembro de m 90 	 WORDÃO NY_ZOZ-01 715

Recuso s.° 83.531

NecOnGSM PHILIPS DO BRASIL S.A.

Recorrida	 DRF EM SA0 PAULO - SP

SORTEIO - Distribuição gratuita de prêmios, a titulo	 de
propaganda, mediante sorteio, sem prévia autorização do
Ministério da Fazenda. Sorteio paralelo a sorteio autoriza
do, visando premiar os revendedores do produto cujo adqui-
rente foi premiado no sorteio autorizado. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recur

so interposto por PHILIPS DO BRASIL S.A.

- ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho

de Contribuintes, por unanimidade de ve , os, em negar provimento ao

recurso. Ausente osConselheircsSuple

	

i

f- AD2RITO GUEDES DA CRUZ,	 e
JOÃO  BAPTISTA MOREIRA.

/Sala das S--,-- 5. 4, em 21 tretembro de 1990

t,. lir „•• ,• /
HE VI* E-11.A- '5,01 N LARCELL n S - PEOSIDENTE	 v.

401 4 e
ELIO ROTiH'-fr - O'24	 •

4.1
4019

JOS 1 	 PROCURADOR-REPRESENTANTE DAIr 1:11,0:-7. , , p 
LEMOS - FAZENDA NACIONAL

VISTA EM S'SSA0 DE ,i):7 EAE2 199)
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros HUM

.	 BERTO. LACERDA ALVES( Suplente), ANTONIO CARLOS DE MORAES, OSCAR LUIS
DE MORAIS e SEBASTIÃO BORGES TAQUARY.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N. 10.880-031.982/87-56

Recurso re.*:	 83.531

Acordão r).°: 	 202-03.715

Recorrente:	 PHILIPS DO BRASIL S.A.

RELATÓRIO

PHILIPS DO BRASIL LTDA recorre para este Conselho de

ContriMuiritesdad:cisãodef1S.133/139,do Chefe da SECJIG/DIVTRI da Delega -

eia da Receita Federal em São Paulo/Santa Ifigênia, que indeferiu

sua impugnação ao Auto de Infração de fls. 122.

Em conformidade com o referido Auto de Infração, Termo

de Verificação, Termo de Intimação de fls. 2 e 4 e demais documen-

tos que o acompanham a ora recorrente foi intimada ao recolhimento

da multa de Cz$ 3.397.029,73 e proibida de realizar por cinco anos

as operações objeto da exigencia, pelo fato de ter promovido a

distribuição gratuita de prémios, consistentes em 57 veículos marca

Valçswagen/Gol, sem a competente autorização da Secretaria da Recei-

ta Federal, e cujo Termo de Verificação esclarece o seguinte: a)que

paralelamente a sorteio autorizado pela Secretaria da Receita Fede-

ral, a empresa realizou outro sorteio, em total desacordo com o pre

ceituado na legislação vigente; b) que as regras desse sorteio para

leio, conforme documento anexo podem ser assim sintetizadas: 1- o

revendedor de produtos Philips que vendesse produto dessa marca e

cujo cupom viesse a ser premiado com um veículo VW-GOL, receberia

-segue-
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também, um veiculo VW-GOL; 2- de posse do veiculo assim ganho, o revende

dor poderia vendé-lo e repartir o prêmio entre todos os vendedores; pro-

mover um sorteio interno entre os seus vendedores; promover um concurso

interno entre os seus vendedores; ou, premiar o vendedor que efetuou a

a venda; c) que tal tipo de promoção contraria frontalmente o disposto

no subitem 18.5 do Titulo II da Instrução Normativa n4 37/79 do SRF, que

dispõe:

"18. Não serão autorizados planos 	
18.5 - De distribuição gratuita de prêmios, a titulo ch
propaganda, quando houver previsão de ser contemplado a
lém do comprador, consumidor ou usuário dos bens 	 em
promoção, terceira pessoa, qualquer titulo."

Como enquadramento legal foram apontados os artigos l g e 4g

da Lei n4 5.768/71, combinado com os artigos lo e 8 ,2 do Decreto n4

70.951/72, e o disposto no inciso IV do artigo 11 do mesmo Decreto,sujei

tando-se is penalidades cominadas no artigo 12, inciso I, da Lei 	 no

5.768/71, regulamentada pelo artigo 68, inciso I, do Decreto 	 ng

70.951/72.

Em sua impugnação expõe a autuada:

a) que não houve distribuição de prêmios por concurso, sor -

teia ou vaie brinde;

b) que não foi exigido dos revendedores contemplados com Os

prêmios qualquer álea, pagamento, nem a obrigatoriedade de aquisição ou

uso de qualquer bem ou direito, cabendo perfeitamente o disposto no arti

go 34 da Lei n4 5.768/71;

-segue-
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c) que as doações efetuadas tanto independem de autorização,

que as mesmas não se enquadram em nenhuma das definições de distribuição

gratuita de pramios existentes no Decreto n9 70.951/72 (sorteio, concur-

so ou vale brinde);

d) que no caso inocorreu qualquer fraude à legislação, res-

saltando a lisura com que agiu ao efetuar as doaçaes autuadas, não

havendo desrespeito a direitos de quem quer que fosse;

e) que considera de todo desproporcionais as penas que lhe

foram aplicadas, eis que as doaçaes que fez independiam de autorização.

Dispas a decisão recorrida:

"Às fls.132, foi ouvido o autor do procedimento 	 fiscal,

que se pronunciou pela manuteriqão total da exigencia, com base 	 nos

seguintes argumentos:

1- Ao se premiar automaticamente o reverviedor que vendeu

que vendeu o bem para o consumidor posteriormente sorteado, contra-

riou o subitem 18.5 do item 18 do Titulo II da Instrucão Normativa

SRF ns 37/79, q ue disp;e:

-
"18. No serao autorizados planos:

15.5- De distribuição gratuita dimpresMios:	 trti.»—

lo de propaganda; quando houver previsão de:

ser contemplado alem do comprador, consumi-

dor ou usuãrio dos bens em promonao, tercei
1 ,	 e

ra pessoa, a qualquer titulo.

18.5.1 4: Esta proibirão não se aplica aos ca

• sos de representantes ou revendedo-
.

res que comerciem, exclusivamente

- com os produtos da empresa henefici

aria da autorizazão."

-segue
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2- Sendo prometidos aos revendedores os pre'rnios distri

buídos, houve um estimulo para que fossem mais facilmente vendidos'

os produtos da marca Philips (exigencia vedada), em detrimento dos

mesmos produtos dos demais concorrentes;

3-A Secretaria da Receita Federal, se solicitada, no

teria autorizado o Plano de DistribuicSo de Premies, de vez que a

vedazão contida no item 18.5 da lnstrucao Normativa SRF 37/79 pre-

tendia evitar a concorrencia desleal entre produtos de marcas diver

sas vendidas por um mesmo revendedor.

É o relatOrio.

O centribuinte entende que as "doao ges" efetuadas

dependem dede autorizazao, com base no art.5 9 da Lei 5.768/72, nue

dispOe:

	

"Art.39.- Independente de autorizaz .a" o, ix;cx se lhes	 a-

plicando o disposto nos artigos anteriores:

I	 - (omissis).

II - a distribuioao gratuita de premies em razao do

resultado de concurso exclusivamente cultural,
-

artístico, desportivo ou recreativo, nao su -

bordinado a qualqüer modalidade de . lea ou pa-
-

gamento pelos concorrentes, nem vinculazao des

tes eu dos contemplados a aquisicao ou uso de

qualquer bem, direito ou serviço."

1 ,	 x
-	 ,	 -

Nao e este, definitivamente, o caso da distribuirao
-

de premios aos revendedores;h.efetuada pela impusnante. Nao houve

nenhum concurso cultural, art ristico ,desportivo ou-recreativo. A
-

propria interessada afirma, num outro item da sua impugnacao,que
, -

"no foi concurso, ja que independeu de previsoes, testes de inte

ligocia , seleção de Pr e d i c ado s ou competiç5o de qualquer nature-

za".

-segue-
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Quanto a alegaçao de que as "doaçoes" efetuadas nao

se enquadram em nenhuma das definiçoes de distribuiç5o gratuita

de premios existentes no Decreto n° 70.951/72, reforçando 	 assim
]

a tese de que independem de autorizaçao, c improcedente porquanto,

.	 ft
aló' m de serem as lirpoteses previstas no art.3 2 do Decreto 70.951/

1
72, as unicas que independem de autorizaçao, o art.1° do nesmo De

creio determina:
e

"Art.1 2 - A distribuiç;o gratuita de premies, a ti-

tulo de propaganda, quando efetuada mediante sorteio, vale-brinde, 	 I

concurso ou °perece° assemelhada (grifei), dependera de previa au

toriiaçZo do Ministó. rio da Fazenda, nos termos da Lei n e 5.768,de

20 de dezembro de 1971, deste Regulamento e dos atos normativos '

que se destinem a complementa-1ot'.

• Muito embora a autuada sustente que r	 não 1

houve qualquer	 fraude ou desrespeito a direitos dos outros, com

o seu procedimento, provocou uma concorr;ncia desleal entre produ - I

tos de marcas diferentes vendidas por um mesmo revendedor, de vez ' I

que, naturalmente, haveria -um maior empenho . em vender produtos	 da

marca Philips, diante da perspectiva da premiac -ao. Dar a Instruç5o
-

Normativa SRF n° 37/79 nao permitir a diStribuico gratuita de pre-

mios a terceira pessoa, que nao seja comprador/ consumidor ou usu

rio dos bens, em promoçao.
• é

geforça este entendimento o disposto no art.II, IV,

do Decreto n° 70.951/72:

"Art.II. N 0 s\e'r 'Jo autorizados es planos que:

1,	 11,	 III - (omissis)

IV- importem'em distorç.;o do mercado, objetivando,

atreves da promoçao, o alijamento de empresas concorrentes";

Prosseguindo, o contribuinte alega que, consideran-

do doaçao, recolheu o imposto de renda na fonte, que no seria devi

do se considerasse pr4mio, nos termos da Lei 5•765/71, e as quanti-

as recolhidas a tal titulo deveriam ser restituídas.

-segue- ;
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Em primeiro lugar, se considerado premio, nos ter -
,-

mos da Lei 5.768/71, no teria havido a autorizaçoT necessaria da

Secretaria da Receita Federal, para a sua distribuic.;0, conforme ja

relatado. Em segundo lugar, o mofitante considerado como valor total

dos premios prometidos foi a soma dos valores líquidos, descontados

ja o imposto de renda na fonte. Incabível, portanto, a pretenso da

autuada.

Finalmente, a penalidade aplicada e a provisto	 no

art.68, 1, do Derreto n 9 70.951/72. 1+1 ..;o cabe, aqui, discutir a sua
-

proporcionalidade, ou. no, a infração cometida. À autoridade adminis
-

trativa julgadora de primeira inst5ncia cabe aplicar a 	 legislaçao

.regente.

Isto posto, e

Considerando que o artigo S 2 da Lei n 2 7.691 de 15.

12.88, aprovando a Medida Proviseria n g 24 de 07/12/88, reduziu de

5 (cinco) para 2 (dois) anos a proibiç;o.de realizaçZo de novas ope

raçoes como sançao decorrente da infringencia do disposto no artigo

i 2 da Lei n95.768/71.

Decido tomar conhecimento da impugnaço de fls. 126

a 129 para ao INDEFERI-LA determinar o recolhimento pela interessa-

da, do cfe'cli ?to fribut .ario lançado pelo Auto de Infraç.io de fls. 192

no valor de NCz$ 3.397,02 (trais mil, trezentos e noventa e ' sete

cruzados novos e dois centavos), com os acrescimos legais cabíveis,

no prazo de 30(trinta) dias, e, cumulativamente proibir-lhe da exe
-

cuçao de igual °pereça ° pelo "prazo de 2 (dois) anos, nos termos do

disposto no Decreto n g 70.951/72, artigo 63, inciso 1 alíneas "a" e

"c", regulamentador do artigo 12 da Lei n g 5.768/74 que teve nova

redaço dada pelo artigo 82 da Lei n g 7.691/88.

-segue
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Tempestivamente formulou recurso a este Conselho, pelo qual,

em substância, reproduz suas razões de impugnação, ressaltando que a me-

lhor interpretação a ser dada ao artigo 34 da Lei n4 5.768/71 é a de que

sua vinculação deve se dar a qualquer concurso no qual não se exija álea

do concorrente.

Também, que a prova definitiva de que se trata de uma doação

está no tratamento fiscal que deu ã operação, submetendo-a à incidência

do imposto de renda, mais oneroso, pois se considerada premio não esta-

ria sujeita a esse imposto.

Pede o provimento do recurso para reformulação da decisão re

corrida e declaração da nulidade do Auto de Infração inaugural.

2 o relatório.

-segue-
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ELIO ROTHE

A matéria de fato está devidamente demonstrada nos autos,não

tendo sido contestada.

No que respeita á aplicação da legislação aos fatos, a deci-

são recorrida ao não acolher as razOes de impugnação justifica adequada-

mente a autuação

Não deve prosperar a interpretação que a recorrente pretende

dar ao artigo 3Q da Lei nV 5.768/71, vez que que se utiliza apenas de

parte do dispositivo legal, ou seja, da parte que condiciona a distribui

cão gratuita de prêmios à ausência de qualquer modalidade de álea ou

pagamento. No entanto, não pode ser esquecido o objeto da dispensa de au

torizaçáo para a distribuição gratuita de prêmios, que é o concurso ex-

clusivamente cultural, artístico, desportivo ou recreativo.

No caso, apesar de não haver qualquer álea ou pagamento por

parte dos concorrentes, não se trata todavia de nenhuma daquelas modali-

dades de concurso.

A decisão recorrida bem apreciou a matéria e deve ser manti-

da em sua inteireza, pelo que nego provimento ao recurso voluntário.

Saia das S-‘ ;es, em 21 de setembro de 1990

ELIO ROTHE


